ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  48/2021
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº 93/2021                                                                                                                                    

1. PREÂMBULO
[bookmark: _GoBack]1.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRAGUAI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 (nove) horas, do dia 16 (dezesseis) do mês de Dezembro de 2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de MIRAGUAI, localizada na Av Ijuí, 1593, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº Portaria nº 187/2021, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 1994/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Complementar 123/2006, assim como, pelas condições estabelecidas neste edital  e seus anexos.  

1.2. O recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e envelopes contendo a documentação de habilitação dar-se-á até 09:00 (nove) horas, do dia 16 (dezesseis) do mês de Dezembro de 2021, horário este, que será realizado o credenciamento das empresas e abertura das propostas com início da disputa de lances.

2. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk50991056]2.1.O objeto da presente licitação é a seleção de propostas visando à contratação de pessoa jurídica especializada para a implantação, conversão, fornecimento com reservas (licença de uso) e manutenção de sistemas de informática para gestão pública, poder executivo e legislativo, em ambiente WEB, integrados e multiusuários, para uso interno (com usuários concomitantes/simultâneos ilimitados), com vistas ao planejamento, gerenciamento e administração de setores/departamentos do município (Prefeitura e Câmara) e disponibilização de serviços e informações na internet referentes à lei de transparência e ao acesso de serviços aos contribuintes, servidores e sociedade, conforme relação dos sistemas a seguir:

[bookmark: _Hlk77318921]2.1.1. Poder Executivo (Prefeitura)
· Planejamento e orçamento
· Escrituração contábil, execução financeira
· Ponto Eletrônico
· Folha de pagamento
· Compras, licitações e contratos
· Patrimônio
· Almoxarifado
· Controle de frota
· Recursos Humanos
· E-Social
· Relógio ponto via Internet
· Tributação e arrecadação
· Atendimento ao cidadão
· Escrita fiscal eletrônica
· Documento Fiscal Eletrônico
· Nota fiscal eletrônica de serviços
· Contracheque on-line
· Portal da transparência
· Tesouraria
· Procuradoria
· Protocolo
· Sistema de Saúde
· Aplicativo de Gestão da Assistência Domiciliar
· Sistema de Controle da Educação
· Sistema de Portal Para Professores
· Sistema de Portal para Pais e Alunos
· Sistema de Dados de Merenda Escolar
· Sistema de Transporte Escolar
· Portal da Gestão
· Obras
· APP para o Cidadão
· Assinatura Eletrônica
· Controle de Documentos
· Gestão Assistência Social
· Prestação de Contas
[bookmark: _Hlk54011934]2.1.2. Poder Legislativo (Câmara)

· Escrituração contábil, execução financeira
· Patrimônio
· Folha Pagamento + Recursos Humanos + E-Social 
· Contracheque on-line
· Portal da transparência
· Prestação de contas

A) Hora trabalhada para assistência técnica e treinamentos feita na sede do Município (presencial), que somente poderá ser cobrada após a implantação e pleno funcionamento dos sistemas (assim considerada a instalação, conversão e treinamento) e mediante solicitação expressa da Prefeitura e Câmara Municipal;
B)Hora trabalhada para assistência técnica e treinamentos feita à distância por meio remoto (conexão remota à distância), On Line, mensal ilimitado e sem custo para a Contratante, durante a vigência do contrato e mediante solicitação expressa da Prefeitura e Câmara Municipal.

2.1.3. A Contratação da Locação dos sistemas dar-se-á conforme a necessidade dos serviços e mediante solicitação da Prefeitura e Câmara Municipal. Logo, os sistemas licitados deverão ser implantados e licenciados quando da solicitação expressa do Município, iniciando o pagamento do licenciamento mensal somente a partir do mês subsequente a sua implantação e utilização.



2.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) Efetuar a INSTALAÇÃO/CONVERSÃO/TREINAMENTO: O prazo para implantação do sistema é de 180 (cento e oitenta dias) dias, a partir da autorização pela Administração Municipal. Não serão fornecidos layouts ou codificação de registros, somente serão disponibilizados os dados que deverão ser convertidos.
b) A implantação/instalação/conversão dos dados e treinamento de uso dos softwares deverão ser executados pela contratada, portanto, sendo estas tarefas de total responsabilidade prática aos encargos da CONTRATADA.
c) Atualizar as tecnologias licitadas, contratadas, sem qualquer custo para o Município em se tratando de atualizações legais.
d) A empresa contratada deverá disponibilizar de serviço em DATA CENTER para hospedagem, processamento, segurança e back-up, para os sistemas contratados, constante no valor mensal para o município.
e) A Contratada não será responsável por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar(os) referidos sistema(s), ainda que, a Contratada tenha sido alertada quanto à possibilidade destes danos.

2.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o pagamento:
- da implantação, até o 15º (décimo quinto) dia útil após a autorização pela Administração Municipal.
- da licença de uso, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil após a prestação dos serviços.
- dos serviços técnicos, até o 15º (décimo quinto) dia útil após a prestação dos serviços.
b) Para acompanhamento da implantação dos sistemas, objeto desta licitação, o Município designará servidores ou técnicos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação, para verificação da qualidade e consequente aceitação dos serviços, que deverão ocorrer dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos após a autorização pela Administração Municipal.
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização.
d) Realizar conferência, análise e autenticação dos serviços realizados pelos profissionais da contratada. Entre as conferências e autenticações devem ser verificados os dados convertidos de um sistema para outro, o desenvolvimento e configuração de relatórios e de fórmulas de cálculo, as integrações e exportações de dados, enfim, todo procedimento que gere alterações na estrutura. Ato que deve ser validado pelo servidor responsável por cada área onde o sistema esteja em uso.

3. DOS ENVELOPES
Para participação no certame, a licitante, deverá apresentar a proposta de preços e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, identificados, respectivamente, como de envelope n° 01 e envelope n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE MIRGUAÍ-RS.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, no dia, até a hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, no interesse da representada.
4.2. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
4.3. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.4 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
4.4. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
4.4.1. Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
4.4.1.1. Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
4.4.1.2. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
4.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
4.4.1.4. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
4.4.1.5. Registro comercial devidamente registrado, se empresa individual.
4.4.2. Se representada por procurador, deverá apresentar:
4.4.2.1. Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que constem os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lances em licitação pública; ou
4.4.2.2. Carta de credenciamento outorgada pelo representante legal da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
Nota 01: Em ambos os casos (4.4.1 e 4.4.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Nota 02: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
4.5. Para exercer os direitos de ofertar lances ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que pretender utilizar os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, disciplinados neste edital, deverá apresentar, comprovante de sua situação, através de documento de enquadramento como ME ou EPP, fornecido pela Junta Comercial da sede da licitante, expedido no máximo 90 (noventa) dias anteriores da data de julgamento das propostas. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devidamente averbada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando seu enquadramento nas hipóteses da Lei Complementar nº 123/2006. A declaração deverá ser apresentada, fora dos envelopes, no momento do credenciamento.
4.7. A cooperativa que tenha auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme disposto no artigo 34, da Lei 11.488/2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador, de que se enquadra no limite de receita referida acima.

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02-DOCUMENTAÇÃO.
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das empresas interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.
5.4. Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração escrita dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. (Lei nº 10.520/2002, artigo 4º, inciso VII).

6. PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em folhas rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em português de forma clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) Razão social da empresa participante.
b) Descrição do objeto, obedecendo às características mínimas exigidas no edital e seus anexos.
c) Validade da proposta, que será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua entrega, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento. No silêncio da proposta, subentende-se validade de 60 (sessenta) dias.
6.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço global dos dois poderes (Executivo e Legislativo, somados) para todos os sistemas e serviços licitados, até duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, indicado em moeda corrente nacional, onde deverá estar incluída qualquer vantagem, abatimento, imposto, obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, que eventualmente incidam sobre o objeto desta licitação.
Nota 03: Qualquer inserção na proposta que vise modificar, extinguir ou criar direito, sem previsão no edital, será tida como inexistente, aproveitando-se a proposta naquilo que não for conflitante com o instrumento convocatório.
Nota04: O valor máximo por item e global (Executivo e Legislativo), que poderá ser proposto, antes da fase de lances, deverá obedecer ao limite constante do anexo I do presente Edital de Pregão.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1.O julgamento das propostas se processará pelo menor preço global lote único.
7.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a licitante autora da proposta de menor preço para o lote, e as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora. Os lances serão efetuados sobre o valor global da proposta o que inclui conjuntamente os Poderes (Executivo e Legislativo). 
7.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas, também, poderá o Pregoeiro na busca pelo menor preço convocar a todas as licitantes para a etapa de lances.
7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.
7.6. Dada à palavra à licitante, esta disporá de até 2 (dois) minutos para apresentar nova proposta.
7.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
7.8. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 5,00 (cinco reais) da menor proposta vigente, para cada item.
7.9. Não poderá haver a desistência dos lances já ofertados, salvo motivo justificado, sujeitando-se a proponente desistente, às penalidades constantes no item 14 deste edital.
7.10. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances para o lote, sendo mantido o último preço apresentado por ela, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
7.11. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal na sessão, e a menor oferta ser apresentada por empresa que não se fizer representar, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o valor de referência para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
7.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
7.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, decidindo motivadamente a respeito.
7.14. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
7.15. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como não atenderem aos requisitos do item 6;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
e) deixar de contemplar todos os itens do objeto da presente licitação;
f) apresentarem preço superior unitário ou global, do valor constante no orçamento por Poder e por valor Total global dos dois Poderes (Poder Executivo e Poder Legislativo, somados), conforme anexo I.
7.16. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no presente edital.
7.17. Como critério de desempate, será assegurada a preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem a este edital.
7.18. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) da proposta de menor valor, apresentada por outra empresa.
7.19. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, desde que manifeste imediatamente sua intenção, poderá apresentar imediatamente, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que, se o fizer, será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa remanescente, que se enquadrarem na hipótese deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item.
7.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, a convocação para demonstração técnica dos sistemas.
7.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Departamento de Compras e Licitações deste Município.
7.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE nº 02, os seguintes documentos:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Declaração (de que não emprega menores de idade) que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.
Nota 05: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas alíneas a, b ou c deste item, caso já os tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro.

8.1.2. HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado se houver, ou do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades.
c) Certidão Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
d) Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, da Fazenda Estadual.
e) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade relativa às contribuições sociais administradas pela Receita Federal.
f) Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.1.3. HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA
a) Declaração de vistoria técnica, comprovando a ciência das condições estruturais, dos locais e dos equipamentos existentes no Município, onde deverão ser executados os serviços e instalados os sistemas. A vistoria técnica poderá ser feita previamente, no prazo máximo de até 02 dias úteis anteriores à data determinada para a apresentação das propostas e da documentação relativa a esta licitação, mediante agendamento pelo telefone (55) 3554-2300 Ramal 5, com o servidor José Carlos S. da Silva no Setor de Licitações.
a.1)A vistoria técnica é de caráter facultativo, porém a mesma é recomendada, para que as licitantes tomem conhecimento das condições estruturais, dos locais e dos equipamentos existentes no Município, onde deverão ser executados os serviços e instalados os sistemas, evitando assim alegar desconhecimento das condições existentes.
a.2)A empresa que optar por não realizar a vistoria técnica, firmará Declaração própria de ter pleno conhecimento de todas as informações e das condições do local para o cumprimento do objeto da licitação.
a.3)O atestado de vistoria técnica ou a declaração deverão ser apresentados no dia da sessão da licitação dento do envelope da documentação de habilitação.
b) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando que a proponente implantou e/ou que mantém em funcionamento sistema em nuvem obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação*, em condições, qualidade e características semelhantes ao objeto desta licitação, pelo menos nas áreas de maior relevância para o município, sendo: Planejamento e orçamento; Escrituração contábil, execução financeira; Folha de pagamento; Contracheque on-line; Compras e licitações; Patrimônio; Obras; Controle de frota; Portal da transparência; Escrita fiscal eletrônica; Documento Fiscal Eletrônico; Nota fiscal eletrônica de serviços; APP para o Cidadão; Atendimento ao cidadão; Controle da Educação; Portal Professores; Portal para Pais e Alunos; Dados da Merenda Escolar; Transporte Escolar; Sistema de Saúde; Aplicativo de Gestão da Assistência Domiciliar.

* Entende-se como pertinente e compatível sistema desenvolvido nativamente para web, com funcionamento sem o uso de emuladores, acessível nos principais navegadores do mercado (Microsoft Edge; Firefox, Chrome e Safari), uma vez que, conforme justificado, não se vislumbra interesse público ou economicidade na aquisição de sistemas obsoletos ou dependentes, ou que impliquem em maiores custos marginais ou diretos para funcionamento satisfatório, bem como pacífica a jurisprudência, tratar-se de questão que se insere no âmbito de discricionariedade do gestor público a escolha da plataforma ou solução que melhor atende o interesse público.

c) Declaração de que todos os sistemas ofertados têm proveniência de mesma fabricante, imprescindível declarar que os sistemas de contabilidade e patrimônio que serão disponibilizados na Prefeitura e Câmara Municipal possuem integração direta entre si, também, deve-se anexar a essa Declaração à comprovação de direito de comercialização dos softwares.
d) Declaração de Atendimento dos Requisitos Técnicos e de Capacidade Operativa (art. 30, caput, inciso II e § 6º todos da Lei 8.666/93) - Declaração de que a licitante disporá, por ocasião da futura contratação, de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional necessários à execução dos serviços, incluindo que o fornecedor disponibilizará data center (próprio ou terceirizado) com capacidade de processamento (links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização), para alocação dos sistemas objeto desta licitação, conforme orientações do termo de referência, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta dos equipamentos ou de pessoal.
1. O datacenter será de responsabilidade da contratada em atenção a proteção da propriedade intelectual dos softwares ofertados, por se tratar de sistemas em web (sem compilação). 
2. Em homenagem a ampliação da disputa, o data center poderá ser terceirizado. Nesse caso, a proponente deverá garantir que o data center terceirizado atende as finalidades da licitação e as exigências do termo de referência.
3. A estrutura declarada pela proponente vencedora poderá ser objeto de diligência após assinatura do contrato, para verificação dos recursos disponíveis de acordo com o que foi declarado e o constante na proposta de preços (link, processadores, memória, hds de banco de dados, hds de backup, redundâncias).

I. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 
II. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai fornecer o material/serviço objeto da presente licitação.

8.1.4. HABILITAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, com data de expedição de até 90 (noventa) dias anteriores à data designada para a apresentação das propostas;
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social exigível, com registro na Junta Comercial, assinados por Contador habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro Diário e suas folhas.
8.2. A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em qualquer dos documentos de Regularidade Fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data em que for declarada vencedora do certame.
8.2.1. O prazo de que trata o item 8.2 poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, a critério da administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
8.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
8.2.3. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
8.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação da licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2.
8.3. Todos os documentos de habilitação exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de MIRAGUAÍ, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, sob pena de inabilitação. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração Municipal.
8.4. O envelope da documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

9. DA ADJUDICAÇÃO
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço global para o lote será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação ou na demonstração técnica, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.
9.4., A licitante que restar mais bem classificada e habilitada, se submeterá, para fins de homologação dos sistemas, à prova de conformidade dos seus sistemas ofertados, de acordo com as instruções do Anexo IV, e somente após esta fase haverá o julgamento dos recursos (único que englobará todas as fases), se houverem. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão (após o encerramento da fase de demonstração), a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das suas razões, sob pena de decair este direito.
10.2. Constará na ata da sessão de demonstração técnica a síntese das razões do recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todas vista imediata do processo.
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
10.5. Os recursos são passíveis em relação às fases de preços, de habilitação e da prova de conformidade e somente se dará prosseguimento à fase seguinte do Pregão após a renúncia expressa da intenção de recorrer por parte de todas as licitantes ou após o esgotamento da fase recursal da fase anterior.
10.6. O prazo para interposição do recurso iniciará com o resultado da fase de demonstração técnica, observando-se que o recurso será único para todas as fases do pregão.


11. DOS PRAZOS 
11.1. A administração, depois de homologado o processo, convocará a licitante vencedora para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e neste edital.
11.2.O município de MIRAGUAÍ poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/1993.
11.3. Na hipótese de o Município não assinar o contrato com a licitante vencedora ou com outra na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam estas liberadas de quaisquer compromissos assumidos.
11.4. A vigência será de até 12 meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.
11.5. Para a INSTALAÇÃO/CONVERSÃO/TREINAMENTO inicial, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar da autorização pela Administração Municipal, para converter todos os dados de todos os exercícios existentes nas Contratantes e para a completa implantação e treinamento de uso dos sistemas contratados. Não serão fornecidos layouts ou codificação de registros, somente serão disponibilizados os dados que deverão ser convertidos.
11.6. Após o recebimento, verificada a desconformidade do objeto licitado, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias dentro de prazo a ser estabelecido, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
11.7. Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento da licença de uso será efetuado, mensalmente, até o 5º dia útil após a prestação dos serviços e dos serviços técnicos, até o 15º (décimo quinto) dia útil após a prestação dos serviços.
12.2. Para o efetivo pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal com a discriminação dos serviços prestados (locação de sistemas ou serviços) e o mês a que se refere. 
12.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pela variação positiva do índice do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração Municipal compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
12.4. Serão processadas as retenções fiscais e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

13. DO REAJUSTE 
13.1. O objeto licitado não sofrerá qualquer espécie de reajuste até a vigência do prazo do contrato, nos primeiros 12 (doze) meses.
13.2. Se houver prorrogação contratual os valores contratados poderão ser reajustados pela variação positiva do índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro índice que venha a substituí-lo, após cada 12 (doze) meses da prestação dos serviços objeto desta licitação.

14. DAS PENALIDADES 
14.1. Pelo inadimplemento das obrigações, tanto na condição de participante do pregão como de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar, o licitante da melhor proposta final, de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual, se constatada fraude ou dolo: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
14.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14.4. Para todos os casos, precedesse-a a ampla defesa.

15. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação de que trata este edital serão suportadas pelas dotações do orçamento do exercício vigente de 2020, conforme segue, e nas respectivas para os exercícios seguintes:
15.1. Poder Executivo (Prefeitura)
GABINETE DO PREFEITO
Atividade:	2.003Administração Geral - Gabinete do Prefeito
Despesa 23:	3.3.90.40.00.00.00.00.0001 Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Atividade:	2.008Administração Geral -Sec. Administração
Despesa 48:	3.3.90.40.00.00.00.00.0001 Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Atividade:	2.012Administração Geral - Sec. Fazenda
Despesa 66:	3.3.90.40.00.00.00.00.0001 - Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 
Atividade:	2.094 - Administração Tributária e Fazendária
Despesa 377:	3.3.90.40.00.00.00.00.0001 - Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Atividade:	2.084Administração Geral - Sec. Coordenação e Planejamento
Despesa348:	3.3.90.40.00.00.00.00.0001 - Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade:	2.033Administração Geral -Adm. Sec. Educação e Cultura MDE
Despesa 142:	3.3.90.40.00.00.00.00.0020 - Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade:	2.044Administração Geral - Adm. Sec. Saúde ASPS
Despesa 193:	3.3.90.40.00.00.00.00.0040 -Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Atividade:	2.064 - Administração Geral - Assistência Social
Despesa 262:	3.3.90.40.00.00.00.00.0001 -Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.
16.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado.
16.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, pois a participação constitui concordância de plena aceitação dos termos deste edital.
16.4. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993).
16.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
16.6. Cópia do edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal de MIRAGUAÍ ou no endereço eletrônico www.miraguai.rs.gov.br.
16.7. Para todas as referências de tempo no edital, aviso e durante a Sessão Pública observar-se-á, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações deverão ser solicitadas, por escrito, ao Município de MIRAGUAÍ-RS, Departamento de Compras e Licitações, Avenida Ijuí, nº 1593, pelos telefones (55) 3554-2300 ou por e-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br, preferencialmente, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data marcada para recebimento dos envelopes das propostas de preços e documentação.
17.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas, com relação ao presente pregão presencial, encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal de MIRAGUAÍ, Departamento de Compras e Licitações.

18. ANEXOS DO EDITAL
a) Anexo I - Valor máximo estimado.
b) Anexo II - Proposta de Preços.
c) Anexo III - Termo de Referência - Descritivo dos Serviços.
d) Anexo IV - Prova de Conformidade dos Sistemas Ofertados.
e) Anexo V - Declaração de Não Emprego de Menor.
f) Anexo VI - Declaração de Vistoria Técnica.
g) Anexo VII - Minuta de Contrato.
h) Anexo VIII - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

MIRAGUAÍ - RS, 02 de Dezembro de 2021.


                                                          VALDELIRIO PRETTO DA SILVA
                                                          Prefeito Municipal



	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em ___-___-______.



Assessor(a) Jurídico(a)       




















ANEXO I
VALOR MÁXIMO ESTIMADO
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

	 Serviços Iniciais 

	Item 
	Qtd
	Un.
	Descrição / Especificações mínimas
	Valor unitário 
	Valor total (12 meses)

	1.a
	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

	1.1
	1
	Serviço 
	Serviços de Diagnóstico
Serviços de Configuração
Serviços de Migração de informações
Serviços de Habilitação do sistema para uso
Serviços de treinamento dos usuários
	 
R$ 0,00
 
 
 
	 
 Sem custo
 
 
 

	Subtotal Item 1.a
	R$ 0,00

	[bookmark: _Hlk77318801]

	

	1.b
	LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA PARA A PREFEITURA

	1.1
	12
	Meses
	Planejamento e orçamento
	 791,76
	9.501,12 

	1.2
	12
	Meses
	Escrituração contábil, execução financeira
	 1.378,52
	 16.542,24

	1.3
	12
	Meses
	Ponto Eletrônico
	 449,18
	5.390,16 

	1.4
	12
	Meses
	Folha de pagamento
	1.378,52
	16.542,24

	1.5
	12
	Meses
	Compras, licitações e contratos
	 848,32
	 10.179,84

	1.6
	12
	Meses
	Patrimônio
	 579,15
	 6.949,80

	1.7
	12
	Meses
	Almoxarifado
	 579,15
	 6.949,80

	1.8
	12
	Meses
	Controle de frota
	 579,15
	 6.949,80

	1.19
	12
	Meses
	Recursos Humanos
	 502,70
	 6.032,40

	1.10
	12
	Meses
	E-Social
	761,40
	9.136,80

	1.11
	12
	Meses
	Relógio ponto via Internet
	 379,81
	 4.557,72

	1.12
	12
	Meses
	Tributação e arrecadação
	 1.343,18
	 16.118,16

	1.13
	12
	Meses
	Atendimento ao cidadão
	 685,17
	 8.222,04

	1.14
	12
	Meses
	Escrita fiscal eletrônica
	 380,00
	 4.560,00

	1.15
	12
	Meses
	Documento Fiscal Eletrônico
	520,00
	6.240,00

	1.16
	12
	Meses
	Nota fiscal eletrônica de serviços
	 1.100,00
	 13.200,00

	1.17
	12
	Meses
	Contracheque on-line
	240,00
	 2.880,00

	1.18
	12
	Meses
	Portal da transparência
	638,77
	 7.665,24

	1.19
	12
	Meses
	Tesouraria
	689,88
	 8.278,56

	1.20
	12
	Meses
	Procuradoria
	577,00
	 6.924,00

	1.21
	12
	Meses
	Protocolo
	440,00
	 5.280,00

	1.22
	12
	Meses
	Sistema de Saúde
	1.850,00
	22.200,00

	1.23
	12
	Meses
	Aplicativo de Gestão da Assistência Domiciliar
	200,00
	2.400,00

	1.24
	12
	Meses
	Sistema de Controle da Educação
	1.600,00
	19.200,00

	1.25
	12
	Meses
	Sistema de Portal Para Professores
	410,00
	4.920,00

	1.26
	12
	Meses
	Sistema de Portal para Pais e Alunos
	410,00
	4.920,00

	1.27
	12
	Meses
	Sistema de Dados de Merenda Escolar
	250,00
	3.000,00

	1.28
	12
	Meses
	Sistema de Transporte Escolar
	250,00
	3.000,00

	1.29
	12
	Meses
	Portal da Gestão
	250,00
	3.000,00

	1.30
	12
	Meses
	Obras
	370,00
	4.440,00

	           n1.31
	12
	Meses
	APP para o Cidadão
	100,00
	1.200,00

	1.32
	12
	Meses
	Assinatura Eletrônica
	300,00
	3.600,00

	1.33
	12
	Meses
	Controle de Documentos
	300,00
	3.600,00

	1.34
	12
	Meses
	Gestão Assistência Social
	270,00
	3.240,00

	1.35
	12
	Meses
	Prestação de Contas
	135,00
	1.620,00

	Subtotal Item 1.b
	 R$ 21.536,66
	R$ 258.439,92

	

	

	1.c
	CUSTOS COM A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE DATA CENTER PARA PREFEITURA

	QTD
	Utilização
	Valor estimado mês R$

	01
	Estrutura de datacenter (link, processadores, memória, HDS de banco de dados, HDS de backup, redundâncias).
	650,00

	Valor estimado 12 (doze) meses R$
	7.800,00

	

	

	Serviços Iniciais

	Item 
	Qtd
	Un.
	Descrição / Especificações mínimas
	Valor unitário 
	Valor total 

	2.a
	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

	1.1
	1
	Serviço 
	
Serviços de Diagnóstico
Serviços de Configuração
Serviços de Migração de informações
Serviços de Habilitação do sistema para uso
Serviços de treinamento dos usuários
	 
 
 
0,00
 
	

Sem custo 
 
 
 
 

	
	
	
	
	
	

	Subtotal Item 2.a
	R$ 0,00

	

	
	

	2.b
	LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA PARA A CÃMARA MUNICIPAL

	2.1
	12
	Meses
	Escrituração contábil, execução financeira
	567,71
	6.812,52

	2.2
	12
	Meses
	Patrimônio
	184,00
	2.208,00

	2.3
	12
	Meses
	Folha Pagamento + Recursos Humanos + E Social
	750,00
	9.000,00

	2.4
	12
	Meses
	Contracheque on-line
	150,00
	1.800,00

	2.5
	12
	Meses
	Portal da transparência
	200,00
	2.400,00

	2.6
	12
	Meses
	                         Prestação de contas
	130,00
	1.560,00

	                                           Subtotal Item 2.b
	 R$ 1.981,71
	R$ 23.780,52

	

	

	2.c
	CUSTOS COM A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE DATA CENTER PARA CÂMARA

	QTD
	Utilização
	Valor estimado mês R$

	01
		Estrutura de datacenter (link, processadores, memória, HDS de banco de dados, HDS de backup, redundâncias).
	200,00

	Valor estimado 12 (doze) meses R$
	2.400,00

	

	

	3.a
	 SERVIÇOS SOB DEMANDA (RESERVA TÉCNICA) PARA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL

	3.b
	1
	Hora
	Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento Técnico local.
	R$  120,00

	3.c
	1
	Hora
	Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento Técnico remoto/sede da contratada.
	R$ 120,00

	3.d
	1
	Hora
	Serviços de personalização e customização de softwares e serviços correlatos.
	R$ 120,00

	Para o computo do total do valor do lote favor considerar 01 hora para cada modalidade de atendimento.
	xxxxxxxx

	VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$
	R$ 292.420,44



O.B.S.: O valor máximo que o município aceitará por todos os lotes será de R$ 292.420,44 (Duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos). Ano.

O período de vigência da prestação dos serviços será de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses a partir da assinatura, conforme o artigo 57 inciso IV da Lei de Licitações nº 8.666/1993. A cada 12(doze) meses os valores contratados poderão serão reajustados pela variação positiva do índice do IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo.
O Município reserva o direito de contratar apenas parte dos sistemas licitados.



ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS PODER EXECUTIVO

Validade da proposta: 
Data: 
Representante legal empresa:
(Assinatura)

	 Serviços Iniciais 

	Item 
	Qtd
	Un.
	Descrição / Especificações mínimas
	Valor unitário 
	Valor total (12 meses)

	1.a
	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

	1.1
	1
	Serviço 
	Serviços de Diagnóstico
Serviços de Configuração
Serviços de Migração de informações
Serviços de Habilitação do sistema para uso
Serviços de treinamento dos usuários
	 
xxxxxxxx 
 
 
 
	 
 
 
 
 

	Subtotal Item 1.a
	R$ 

	

	

	1.b
	LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA PARA A PREFEITURA

	1.1
	12
	Meses
	Planejamento e orçamento
	 
	 

	1.2
	12
	Meses
	Escrituração contábil, execução financeira
	 
	 

	1.3
	12
	Meses
	Ponto Eletrônico
	 
	 

	1.4
	12
	Meses
	Folha de pagamento
	
	

	1.5
	12
	Meses
	Compras, licitações e contratos
	 
	 

	1.6
	12
	Meses
	Patrimônio
	 
	 

	1.7
	12
	Meses
	Almoxarifado
	 
	 

	1.8
	12
	Meses
	Controle de frota
	 
	 

	1.19
	12
	Meses
	Recursos Humanos
	 
	 

	1.10
	12
	Meses
	E-Social
	
	

	1.11
	12
	Meses
	Relógio ponto via Internet
	 
	 

	1.12
	12
	Meses
	Tributação e arrecadação
	 
	 

	1.13
	12
	Meses
	Atendimento ao cidadão
	 
	 

	1.14
	12
	Meses
	Escrita fiscal eletrônica
	 
	 

	1.15
	12
	Meses
	Documento Fiscal Eletrônico
	
	

	1.16
	12
	Meses
	Nota fiscal eletrônica de serviços
	 
	 

	1.17
	12
	Meses
	Contracheque on-line
	
	 

	1.18
	12
	Meses
	Portal da transparência
	
	 

	1.19
	12
	Meses
	Tesouraria
	
	 

	1.20
	12
	Meses
	Procuradoria
	
	 

	1.21
	12
	Meses
	Protocolo
	
	 

	1.22
	12
	Meses
	Sistema de Saúde
	
	

	1.23
	12
	Meses
	Aplicativo de Gestão da Assistência Domiciliar
	
	

	1.24
	12
	Meses
	Sistema de Controle da Educação
	
	

	1.25
	12
	Meses
	Sistema de Portal Para Professores
	
	

	1.26
	12
	Meses
	Sistema de Portal para Pais e Alunos
	
	

	1.27
	12
	Meses
	Sistema de Dados de Merenda Escolar
	
	

	1.28
	12
	Meses
	Sistema de Transporte Escolar
	
	

	1.29
	12
	Meses
	Portal da Gestão
	
	

	1.30
	12
	Meses
	Obras
	
	

	1.31
	12
	Meses
	APP para o Cidadão
	
	

	1.32
	12
	Meses
	Assinatura Eletrônica
	
	

	1.33
	12
	Meses
	Controle de Documentos
	
	

	1.34
	12
	Meses
	Gestão Assistência Social
	
	

	1.35
	12
	Meses
	Prestação de Contas
	
	

	Subtotal Item 1.b
	 R$ 
	R$ 

	

	

	1.c
	CUSTOS COM A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE DATA CENTER PARA PREFEITURA

	QTD
	Utilização
	Valor estimado mês R$

	01
	Estrutura de datacenter (link, processadores, memória, HDS de banco de dados, HDS de backup, redundâncias).
	01

	Valor estimado 12 (doze) meses R$
	

	

	

	Serviços Iniciais

	Item 
	Qtd
	Un.
	Descrição / Especificações mínimas
	Valor unitário 
	Valor total 

	2.a
	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

	1.1
	1
	Serviço 
	
Serviços de Diagnóstico
Serviços de Configuração
Serviços de Migração de informações
Serviços de Habilitação do sistema para uso
Serviços de treinamento dos usuários
	 
 
 
XXXXX 
 
	 
 
 
 
 

	
	
	
	
	
	

	Subtotal Item 2.a
	R$ 

	

	
	

	2.b
	LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA PARA A CÃMARA MUNICIPAL

	2.1
	12
	Meses
	Escrituração contábil, execução financeira
	
	

	2.2
	12
	Meses
	Patrimônio
	
	

	2.3
	12
	Meses
	Folha Pagamento + Recursos Humanos + E Social
	
	

	2.4
	12
	Meses
	Contracheque on-line
	
	

	2.5
	12
	Meses
	Portal da transparência
	
	

	2.6
	12
	Meses
	Prestação de contas
	
	

	Subtotal Item 2.b
	 R$ 
	R$ 

	

	

	2.c
	CUSTOS COM A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE DATA CENTER PARA CÂMARA

	QTD
	Utilização
	Valor estimado mês R$

	01
		Estrutura de datacenter (link, processadores, memória, HDS de banco de dados, HDS de backup, redundâncias).
	

	Valor estimado 12 (doze) meses R$
	

	

	

	3.a
	 SERVIÇOS SOB DEMANDA (RESERVA TÉCNICA) PARA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL

	3.b
	1
	Hora
	Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento Técnico local.
	R$ 

	3.c
	1
	Hora
	Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento Técnico remoto/sede da contratada.
	R$

	3.d
	1
	Hora
	Serviços de personalização e customização de softwares e serviços correlatos.
	R$ 

	Para o computo do total do valor do lote favor considerar 01 hora para cada modalidade de atendimento.
	

	VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$
	R$ 




























                                                                     ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRITIVO DOS SERVIÇOS

1.	TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICO SEGUE PUBLICADO JUNTO A ESTE EDITAL, EM DOCUMENTOS DISTINTO.

ANEXO IV
PROVA DE CONFORMIDADE DOS SISTEMAS OFERTADOS

Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por uma aquisição que não atenda as necessidades da Administração Pública, será realizada avaliação da conformidade do software ofertado;
Após avaliada a documentação de habilitação e se aprovada, a empresa classificada em 1º lugar será convocada pelo Pregoeiro para submeter-se à Análise de Amostra do Software, cujo início se dará no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, perante Comissão de Avaliação composta para este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência.
Será marcada data para avaliação, a realizar-se durante o horário de expediente da licitadora;
A Avaliação apenas do vencedor provisório justifica-se pelo princípio da celeridade que rege o procedimento na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possui respaldo legal estabelecido na Nota Técnica n° 04/2009/TCU.
Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação. 
A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica (Comissão Especial de Avaliação), nomeados pelo Prefeito Municipal e composta pelos integrantes das áreas que serão atendidas pelo novo sistema ou terceiros com comprovado conhecimento técnico.
O roteiro de apresentação/avaliação dos módulos seguirá a mesma ordem disposta neste termo de referência, sendo primeiro observado os requisitos relacionados ao PADRÃO TECNOLÓGICO, DE SEGURANÇA E DESEMPENHO e depois os relacionados a cada módulo de programas, na ordem em que se encontram neste termo de referência.
O sistema deverá atender a todos os requisitos relacionados ao PADRÃO TECNOLÓGICO E DE SEGURANÇA E DESEMPENHO. O não atendimento destes requisitos, ensejará a desclassificação imediata da proponente. 
Quanto aos requisitos específicos de cada módulo, é permitida uma margem de 10% de desatendimento. Caso o sistema apresentado não atenda pelo menos 90% dos requisitos específicos por Módulo de Programas, este será desclassificado, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atenda as exigências edilícias.
Os itens não atendidos dos módulos específicos, até o limite permitido de 10%, não prejudicam a proponente e deverão ser objeto de correção e/ou implementação, cujo prazo máximo para atendimento será aquele previsto como derradeiro para a implantação inicial. O não atendimento no prazo, após a contratação, implicará na aplicação das sanções previstas no edital por inadimplemento ou atraso no cumprimento das obrigações contratuais.
Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação (sim/não). Ou seja, será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina determinada ou se o sistema possui a funcionalidade descrita no item apreciado tendo-se como resposta as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende).
Um item “parcialmente” atendido, será computado como não atendido para fins de computo geral.
Ainda, no intuito de evitar interpretações diversas e a subjetividade da avaliação, os itens não serão valorados de forma diferenciada.
Para acelerar os trabalhos, a avaliação dos módulos serão realizadas sequencialmente, organizados por blocos, através da formalização de grupos de avaliação, compostos cada um por três servidores da área de trabalho afeta aos programas, sendo um grupo para cada módulo/conjunto de Programas, mas todos presididos pelo Pregoeiro. 
A licitadora disponibilizará o espaço adequado para a apresentação dos sistemas, onde será montada uma bancada de testes contendo lado a lado computadores, todos conectados à internet de banda larga (mínimo link 10 Mb), cada qual com um dos sistemas operacionais objeto de teste: Windows, Linux, MacOs;
A proponente, deverá demonstrar o funcionamento dos seus sistemas nos seguintes sistemas operacionais: Windows (notebook ou PC), Linux (notebook ou PC), MacOs (notebookouPC).No caso do APP ou Mobile, deverá funcionar no mínimo em dispositivos com iOS (smartphone) e Android (smartphone).
 Deverá ser demonstrado o funcionamento satisfatório do sistema ofertado nas seguintes versões de navegadores (padrão de mercado): Microsoft Edge (versão 25 ou superior); Firefox (versão 55 ou superior); Chrome (versão 55 ou	superior);	Safari 	(versão	10	ou	superior);
A proponente será responsável pelo bancos de dados de teste para a devida demonstração do sistema. Bem como deverá trazer no mínimo três equipamentos previamente configurados para a realização dos testes, cada qual com um dos sistemas operacionais: Windows (notebook ou PC), Linux (notebook ou PC), MacOs (notebook ou PC). Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em data center, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito neste termo de referência.
Os equipamentos poderão ser auditados pela Equipe da Licitadora, bem como, poderão ser recolhidos para eventuais diligências ou perícias. É vedado as demais licitantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação, por interferir na relação com a concorrente, como eventual infração a lei de propriedade industrial e de terceiros, sem prejuízo as cominações civis e criminais aplicáveis.
Após a realização da avaliação, será elaborado parecer da Comissão Especial de Avaliação os resultados serão encaminhados as licitantes e publicados no sítio oficial, de modo a ficarem a disposição e conhecimento de todos os interessados. As demais licitantes serão intimadas para fins de retomada da sessão, se for o caso, podendo ao final da sessão manifestar intenção de impetrar recursos no tríduo legal.
Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do particular quanto à propriedade intelectual protegidos por Lei, só será permitida a participação de no máximo um representante das demais licitantes por módulo de programas, em cada apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação, e o uso ou porte de quaisquer equipamentos eletrônicos (smartphone, câmera, notebook, gravador, entre outros) e de registros audiovisuais, resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito que deverão ser cedidos para cópia caso solicitado pela Administração ou empresa em avaliação.


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR

.............................................................................................................................Inscrito no CNPJ nº............................................................................, por intermédio de seu representante legal..............................................................................portador da Carteira de Identidade nº ..............................................................e CPF nº....................................................., DECLARA, para fins de disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

( ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 


......................................................, ......... de ....................................... de2021.


_______________________________________________
Assinatura representante legal e carimbo da empresa

ANEXO VI
(TIMBRE DA PREFEITURA)

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

DECLARAMOS que o Sr.(a) _____________________________, representante da empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, localizada _________________________(endereço completo), na cidade de ______________, visitou, nesta data, as dependências e setores deste Município, onde recebeu todas as informações e esclareceu todas as dúvidas sobre o objeto desta licitação, inclusive verificando e tomando ciência de todas as condições atuais existentes em relação às instalações, estrutura física, locais, rede e equipamentos, bem como, de todos os sistemas que deverão ter seus dados convertidos para que, de posse e ciente das informações, possa corretamente elaborar sua proposta de preços a ser apresentada em razão da participação no Edital de Pregão Presencial nº 48/2021.


Local e data 


_________________________________________________ 
Município de MIRAGUAÍ/RS 
Servidor responsável


___________________________________
EMPRESA identificação e assinatura


OBS. Caso a empresa não fizer a vistoria “in loco”, a mesma firmará declaração própria de ter pleno conhecimento de todas as informações e das condições do local para cumprimento o cumprimento do objeto da licitação.




ANEXO VII
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA
CONTRATO Nº ______/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021.

I – PARTES: 
A - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº ________________, com sede à Rua do _______________, nº ____, na cidade de MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal/Presidente _______________, CI nº ___________, CPF nº _________________, brasileiro, casado/solteiro, residente na Rua _________________, nº ____ na cidade de MIRAGUAÍ - RS.

B - CONTRATADA: ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ______________, inscrição estadual nº ________________, Cadastro de Contribuinte Municipal nº _______________ estabelecida na Rua ___________, na cidade de ________________, bairro _________, Estado do____________, neste ato representado por _____________________, ___________, ___________, ____________, CI nº ______________, CPF nº ___________________, residente e domiciliado na Rua ____________________, bairro, ____________, na cidade de _____________.
	
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do vínculo com licitação e objeto: 
O presente contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial nº 48/2021, Processo Licitatório nº XXX/2021.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da descrição dos lotes/itens objetos do presente contrato e valores:
A Contratada obriga-se a entregar os objetos que lhe foram adjudicados e homologados no processo licitatório, modalidade Pregão Presencial, conforme planilha abaixo, fornecida pela licitante vencedora, e vinculando-se ao termo de referência, independente de transcrição: 
	Serviços Iniciais 

	Item 
	Qtd
	Un.
	Descrição / Especificações mínimas
	Valor unitário 
	Valor total (12 meses)

	1.a
	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

	1.1
	1
	Serviço 
	Serviços de Diagnóstico
Serviços de Configuração
Serviços de Migração de informações
Serviços de Habilitação do sistema para uso
Serviços de treinamento dos usuários
	 
xxxxxxxx 
 
 
 
	 
 
 
 
 

	Subtotal Item 1.a
	R$ 

	

	

	1.b
	LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA PARA A PREFEITURA

	1.1
	12
	Meses
	Planejamento e orçamento
	 
	 

	1.2
	12
	Meses
	Escrituração contábil, execução financeira
	 
	 

	1.3
	12
	Meses
	Ponto Eletrônico
	 
	 

	1.4
	12
	Meses
	Folha de pagamento
	
	

	1.5
	12
	Meses
	Compras, licitações e contratos
	 
	 

	1.6
	12
	Meses
	Patrimônio
	 
	 

	1.7
	12
	Meses
	Almoxarifado
	 
	 

	1.8
	12
	Meses
	Controle de frota
	 
	 

	1.19
	12
	Meses
	Recursos Humanos
	 
	 

	1.10
	12
	Meses
	E-Social
	
	

	1.11
	12
	Meses
	Relógio ponto via Internet
	 
	 

	1.12
	12
	Meses
	Tributação e arrecadação
	 
	 

	1.13
	12
	Meses
	Atendimento ao cidadão
	 
	 

	1.14
	12
	Meses
	Escrita fiscal eletrônica
	 
	 

	1.15
	12
	Meses
	Documento Fiscal Eletrônico
	
	

	1.16
	12
	Meses
	Nota fiscal eletrônica de serviços
	 
	 

	1.17
	12
	Meses
	Contracheque on-line
	
	 

	1.18
	12
	Meses
	Portal da transparência
	
	 

	1.19
	12
	Meses
	Tesouraria
	
	 

	1.20
	12
	Meses
	Procuradoria
	
	 

	1.21
	12
	Meses
	Protocolo
	
	 

	1.22
	12
	Meses
	Sistema de Saúde
	
	

	1.23
	12
	Meses
	Aplicativo de Gestão da Assistência Domiciliar
	
	

	1.24
	12
	Meses
	Sistema de Controle da Educação
	
	

	1.25
	12
	Meses
	Sistema de Portal Para Professores
	
	

	1.26
	12
	Meses
	Sistema de Portal para Pais e Alunos
	
	

	1.27
	12
	Meses
	Sistema de Dados de Merenda Escolar
	
	

	1.28
	12
	Meses
	Sistema de Transporte Escolar
	
	

	1.29
	12
	Meses
	Portal da Gestão
	
	

	1.30
	12
	Meses
	Obras
	
	

	1.31
	12
	Meses
	APP para o Cidadão
	
	

	1.32
	12
	Meses
	Assinatura Eletrônica
	
	

	1.33
	12
	Meses
	Controle de Documentos
	
	

	1.34
	12
	Meses
	Gestão Assistência Social
	
	

	1.35
	12
	Meses
	Prestação de Contas
	
	

	Subtotal Item 1.b
	 R$ 
	R$ 

	

	

	1.c
	CUSTOS COM A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE DATA CENTER PARA PREFEITURA

	QTD
	Utilização
	Valor estimado mês R$

	01
	Estrutura de datacenter (link, processadores, memória, HDS de banco de dados, HDS de backup, redundâncias).
	01

	Valor estimado 12 (doze) meses R$
	

	

	

	Serviços Iniciais

	Item 
	Qtd
	Un.
	Descrição / Especificações mínimas
	Valor unitário 
	Valor total 

	2.a
	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

	1.1
	1
	Serviço 
	
Serviços de Diagnóstico
Serviços de Configuração
Serviços de Migração de informações
Serviços de Habilitação do sistema para uso
Serviços de treinamento dos usuários
	 
 
 
XXXXX 
 
	 
 
 
 
 

	
	
	
	
	
	

	Subtotal Item 2.a
	R$ 

	

	
	

	2.b
	LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA PARA A CÃMARA MUNICIPAL

	2.1
	12
	Meses
	Escrituração contábil, execução financeira
	
	

	2.2
	12
	Meses
	Patrimônio
	
	

	2.3
	12
	Meses
	Folha Pagamento + Recursos Humanos + E Social
	
	

	2.4
	12
	Meses
	Contracheque on-line
	
	

	2.5
	12
	Meses
	Portal da transparência
	
	

	2.6
	12
	Meses
	Prestação de contas
	
	

	Subtotal Item 2.b
	 R$ 
	R$ 

	

	

	2.c
	CUSTOS COM A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE DATA CENTER PARA CÂMARA

	QTD
	Utilização
	Valor estimado mês R$

	01
		Estrutura de datacenter (link, processadores, memória, HDS de banco de dados, HDS de backup, redundâncias).
	

	Valor estimado 12 (doze) meses R$
	

	

	

	3.a
	 SERVIÇOS SOB DEMANDA (RESERVA TÉCNICA) PARA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL

	3.b
	1
	Hora
	Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento Técnico local.
	R$ 

	3.c
	1
	Hora
	Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento Técnico remoto/sede da contratada.
	R$

	3.d
	1
	Hora
	Serviços de personalização e customização de softwares e serviços correlatos.
	R$ 

	Para o computo do total do valor do lote favor considerar 01 hora para cada modalidade de atendimento.
	

	VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$
	R$ 



CLÁUSULA TERCEIRA: Do local e prazo da entrega  
3.1 Para a INSTALAÇÃO/CONVERSÃO/TREINAMENTO inicial, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar da autorização pela Administração Municipal, para converter todos os dados de todos os exercícios existentes nas Contratantes e para a completa implantação e treinamento de uso dos sistemas contratados. Não serão fornecidos layouts ou codificação de registros, somente serão disponibilizados os dados que deverão ser convertidos.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento da licença de uso será efetuado, mensalmente, até o 5º dia útil após a prestação dos serviços e dos serviços técnicos, até o 15º (décimo quinto) dia útil após a prestação dos serviços.
4.2 Para o efetivo pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal com a discriminação dos serviços prestados (locação de sistemas ou serviços) e o mês a que se refere. 
4.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pela variação positiva do índice do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração Municipal compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
4.4 Serão processadas as retenções fiscais e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
4.5 A Contratação da Locação dos sistemas dar-se-á conforme a necessidade dos serviços e mediante solicitação da Prefeitura e Câmara Municipal. Logo, os sistemas licitados deverão ser implantados e licenciados quando da solicitação expressa do Município, iniciando o pagamento do licenciamento mensal somente a partir do mês subsequente a sua implantação e utilização.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo pelo prazo de até 48 meses.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
O Município exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do (a) Senhor (a) Secretário (a) Municipal de Administração, Marilene de Moura Rosa, CPF 382.629.590-00, como gestor (a) do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste contrato correrão as expensas das seguintes dotações orçamentárias:  

CLÁUSULA OITAVA: NORMAS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O CONTRATO 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, aceitas incondicionalmente pelos contratantes como eficaz para os termos deste contrato, a que se sujeitam, bem como para solucionar eventuais dúvidas em relação ao mesmo. 

CLÁUSULA NONA: Responsabilidades das partes 
§ 1º Caberá a licitante vencedora: 
A Contratada obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital e no Termo de Referência, a: 
I - Cumprir o objeto do presente processo licitatório, disponibilizando os sistemas e prestando todos os serviços em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo III, no prazo, no local, nas especificações e quantidades determinadas no edital e no contrato; 
II - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da Administração; 
III - responder pelos vícios e defeitos dos objetos e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição, podendo haver a subcontratação para instalação e teste dos equipamentos, desde que previamente autorizada pela Administração em pedido formal e sob responsabilidade da adjudicatária.  
IV - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos ofertados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, operação e/ou manuseio inadequado dos materiais, negligência dos usuários, casos fortuitos e de força maior; 
V - responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 
VI - Buscar solucionar quaisquer problemas com os sistemas disponibilizados, sempre visando á qualidade e a eficiência.  
VII – Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na LICITAÇÃO, devendo comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato (Art. 55, Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  
VIII – arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado. 
IX - Manter todos os módulos/aplicativos/banco de dados/movimentos, mesmo após rescisão contratual, para consulta e emissão de relatórios. 
X - Os sistemas existentes deverão ser totalmente convertidos e mantidos na integra os dados e rotinas conforme atualmente em uso, sendo de total responsabilidade da adjudicatária tal conversão, inclusive a conferência de todos os dados, mesmo quando não estiverem compatíveis e disponibilizados.  
XI - Arcar com todas as despesas decorrentes de testes, customização, treinamento e serviços de manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema. 

Parágrafo segundo:  Caberá ao Município Contratante:  
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
II - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
III - Efetuar o pagamento à CONTRATADA cf. determina o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Das sanções administrativas: 
§ 1º Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser cumulada com a penalidade de multa. 
b) 10% (dez por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a dez dias na execução do contrato a contar da ordem de início, configurando-se a inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a quinze dias, configurar-se-á inexecução total. 
c) 15% (quinze por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar o objeto no prazo estipulado no edital, após tolerância de quinze dias de atraso na execução do contrato.  
d) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontadas de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o caso. 
h) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total da proposta apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 
i) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 
§2º As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.  
§3º Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e fundamentada em processo administrativo. 
§4º As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
§5º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§6º Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substituí-lo. 
§7º Esgotados todos os recursos, depois de notificado CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Rescisão contratual 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e em conformidade dos arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o Edital. 
 No interesse da Administração o contrato poderá ser rescindido com aviso prévio de 60(sessenta) dias. O prazo máximo de prorrogação contratual será de 48(quarenta e oito) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes, de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Tenente Portela (RS), para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste contrato não solucionadas por acordo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus sucessores, em quatro vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.


MIRAGUAÍ, RS, ___de ______________ de 2021.



VALDELIRIO PRETTO DA SILVA
Prefeito Municipal
Contratante





____________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada



TESTEMUNHAS: 

A) _______________________________ 
Nome 
CPF 

B) ________________________________ 
Nome 
CPF


ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


A empresa _____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal, o senhor (a) _______________________________, portador de CPF nº __________________________, identidade nº _____________________________, declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste processo licitatório. 

_________________________, _______, __________, de 2021. 


_________________________________________
Assinatura do responsável legal
1

